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Regulamentação do direito de greve de servidores

SERVIÇOS OU ATIVIDADES CONSIDERADOS ESSENCIAIS PELA PROPOSTA

XII – o serviço de controle de tráfego aéreo;

XIII – o transporte coletivo;

XIV – as telecomunicações;

XV – os serviços judiciários e do Ministério Público;

XVI – a defensoria pública;

XVII – a defesa judicial da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios e das suas respectivas autar-
quias e fundações;

XVIII – a atividade de arrecadação e fiscalização de tribu-
tos e contribuições sociais;

XIX – o serviço diplomático;

XX – os serviços vinculados ao processo legislativo;

XXI – o processamento de dados ligados a serviços es-
senciais;

XXII – operação do sistema financeiro.

I – a assistência médico-hospitalar e ambulatorial;

II – os serviços de distribuição de medicamentos de uso 
continuado pelo Serviço Único de Saúde;

III – os serviços vinculados ao pagamento de benefícios 
previdenciários;

IV – o tratamento e o abastecimento de água;

V – a captação e o tratamento de esgoto e lixo;

VI – a vigilância sanitária;

VII – a produção e distribuição de energia elétrica, gás e 
combustíveis;

VIII – a guarda de substâncias radioativas e equipamen-
tos e materiais nucleares;

IX – as atividades de necropsia, liberação de cadáver, 
exame de corpo de delito e de funerária;

X – a segurança pública;

XI – a defesa civil;


